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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4155, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

Coloca  à  disposição  da  Justiça
E l e i t o r a l  s e r v i d o r e s  e
d e p e n d ê n c i a s  d o s
estabelecimentos  da  Rede
Municipal  de  Ensino,  com vistas
ao  pleito  de  6  de  outubro  de
2024.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento
ao disposto no Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737, de 15
de julho de 1.965,

DECRETA
Artigo  1º  As  dependências  dos  prédios  dos

estabelecimentos  de  ensino  requisitados  pelos  Juízes
Eleitorais,  nos termos do §  2º  do artigo 135 do Código
Eleitoral,  Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1.965,
para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e Mesas
Receptoras  de  Justificativas,  no  pleito  de  6  de  outubro  de
2024,  deverão  estar  à  disposição  das  autoridades
requisitantes a partir  das 8 (oito)  horas dos dias 04 de
outubro, com observância do seguinte cronograma:

I – dias 04 de outubro, sexta-feira, para montagem das
seções, colocação de sinalização referente à indicação das
seções  e  acessos  em todo  o  prédio,  afixação  de  cartazes,
listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das
escolas para o dia do pleito;

II  –  dias 05 de outubro,  sábado, para recepção das
urnas, vistoria dos prédios e eventuais ajustes conforme
solicitação e orientação da Justiça Eleitoral;

III  –  dias  6  de  outubro,  domingo,  providenciar  a
abertura da escola para a Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas
e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo
dos eleitores no interior do prédio, a partir  das 7 (sete)
horas,  a  fim  de  que  a  prestação  de  orientação  ao  público
não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na
respectiva seção.

Parágrafo único: As atividades constantes do inciso I
do  caput  deste  artigo  deverão  ocorrer  sem prejuízo  do
funcionamento normal do estabelecimento de ensino.

Artigo 2º  Os servidores administrativos, docentes e
diretores  de  escolas  dos  estabelecimentos  de  ensino
requisitados  ficam obrigados  a  comparecer  ao  serviço  nos
dias 04 de outubro, 5 e 6 de outubro de 2024, se houver,
para executar as atribuições de acordo com a orientação
recebida pela Justiça Eleitoral.

Artigo  3º  Cabe  ao  Diretor  do  estabelecimento  de
ensino requisitado:

I – designar e convocar equipe para a realização das
atividades;

II – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
do  material  entregue  pela  Justiça  Eleitoral  para  a
montagem das seções e preparação do prédio (cartazes
diversos,  setas  indicativas,  listas  de  candidatos,  fitas
adesivas,  etc.);

III - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
das urnas e  demais  materiais  de eleição que lhe serão
entregues,  mediante  recibo,  bem  como  pela  respectiva
guarda, a partir das 8 (oito) horas dos sábados, dias 05 de
outubro;

IV – providenciar para que o prédio esteja aberto e em
pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral
às 6 (seis) horas nos domingos, dias 6 de outubro;

V – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça
Eleitoral,  a  partir  do  horário  referido  no  inciso  III  deste
artigo;

VI  -  providenciar  a  entrega,  aos  colaboradores
nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas
Receptoras  de  Votos  e  das  Mesas  Receptoras  de
Justificativas,  do  material  e  respectiva  urna  a  eles
destinados;

VII  –  providenciar  o  fechamento  do  prédio,  após  o
encerramento dos trabalhos,  recolhimento do material  e
liberação pela Justiça Eleitoral;

VIII  –  dar  ciência  dos  termos deste  decreto  a  cada
servidor convocado.

Artigo  4º  Aos  servidores  que,  nos  termos  deste
decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias 04
de  outubro,  5  e  6  de  outubro,  fica  assegurado  um  dia
correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas
trabalhadas, a ser usufruído mediante autorização prévia
do seu superior  imediato  e  atendida  a  conveniência  do
serviço.

Artigo 5º A Secretaria Municipal de Educação e todas
as demais autoridades escolares deverão prestar a mais
ampla colaboração à Justiça Eleitoral,  providenciando, se
for o caso, o remanejamento de pessoal.

Artigo  6º  A  não  observância  das  determinações
previstas neste decreto sujeitará os infratores às medidas
disciplinares cabíveis.

Artigo 7º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 30 de Setembro
de 2024.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 077 DE 18 DE ABRIL DE 2024.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  1302/2024,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”
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Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São
Paulo, No uso de suas Atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar como Gestor de Contrato o Sr.

Marcos Nicolau Izzo, portador do RG nº 25.179.440-4 e
inscrito no CPF nº 141.394.828-69 ocupante do cargo de
Secretário Municipal de Administração e Planejamento e o
como  Fiscal  de  Contrato  a  Srª  Dayane  Mesquita
Camargo, portadora do RG nº 41.204.023-2 e inscrita no
CPF nº 230.475.268-73, ocupante do cargo de Secretária
Municipal  de Obras e Infraestrutura, para atuarem como
Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a  execução  de
contratos/ajustes advindos do Processo Administrativo nº
1302/2024 ,  tendo  como  objeto:  Aquisição  de
playground,no âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina, nos termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro de
2024.

Art.2°  -Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 18 de abril de 2024.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.062/2024;
Processo Administrativo nº. 4204/2024; Objeto: AQUISIÇÃO
DE  PEÇAS  PARA  VEÍCULOS  PESADOS;  vencedores  e
respectivo valor total: COMERCIAL SILVESTRE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 05.134.979/0001-04
ao  valor  de  (R$  675.380,00);  FERRARINI  COMERCIO  DE
PEÇAS  PARA  TRATORES  LTDA  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº
60.345.675/0001-02 ao valor de (R$ 610.529,15), PANAJÓ
PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
69.330.264/0001-00 ao valor de R$ (239.408,00). Maiores
Informações  fone  (15)  3535-6100.  (Phelipe  Murba  -
Coordenação de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Aviso de Dispensa Eletrônica
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a disputa, na Modalidade
DISPENSA ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por ITEM, tendo
como Objeto: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS DE LED PARA
DECORAÇÃO  NATALINA,  conforme  melhor  especificado  no
Edital nº 103/2024 Dispensa Eletrônica nº. 078/2024 – Proc.
Adm. Nº. 4699/2024. Data e horário do recebimento das
propostas: até às 09:00:00 horas do dia 11/10/2024. Data e
horário  do  início  da  disputa:  09:00:01  horas  do  dia
11/10/2024;  através  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de

Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

da  Dispensa  Eletrônica  nº  075/2024;  Processo
Administrativo  Nº  4132/2024;  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE
LIVROS LITERÁRIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, informa
que firmou Contrato nº056/2024 com a empresa: EDITORA
EUREKA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  26.192.516/0001-79,
total de: R$ 29.238,00 (Vinte e nove mil duzentos e trinta e
oito reais), assinado em 03 de OUTUBRO de 2024, vigente
por 12 (doze) meses.  (Jucemara Fortes do Nascimento -
Prefeita Municipal).
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Contratação e Eliminação
Edital - Contratação e Eliminação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA/SP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024.

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E RELAÇÃO DOS
CANDIDATOS ELIMINADOS

Em  cumprimento  ao  Edital  supra  a  Comissão
Organizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Nº
001/2024 nomeada pela Portaria nº 146, de 25 de Junho
de 2024,  DIVULGA E CONVOCA,  através  do  presente
instrumento,  a relação dos candidatos que preencheram
todos  os  requisitos  e  apresentaram  a  documentação
corretamente, para que se apresentem para assinatura de
Contrato no dia 07 de Outubro de 2024, as 08h30min.

CARGO: Técnico de Enfermagem
01º lugar: MICHELE ADRIANA RODRIGUES DE LIMA
Para  que  surtam  os  efeitos  legais  e  que  ninguém

alegue ignorância, publica o presente termo.
Nova Campina, 04 de Outubro de 2024.

A Comissão
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

ATO DO PRESIDENTE Nº 015/2024
APARECIDO  JOSÉ  DE  ALMEIDA,  Presidente  da

Câmara Municipal de Nova Campina, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE  expedir  o
seguinte ATO:

Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do art. 4º, incisos IV,
V e VI, da Lei Municipal n.º 1.249, de 18 de janeiro de 2024,
na redação conferida pela questionada Lei 1.273, de 23 de
agosto de 2024”.  que “Altera a Lei  nº 1.249,  de 18 de
janeiro de 2024, e dá outras providencias na Política Pública
Municipal  de  proteção  aos  Direitos  da  Pessoa  com
Transtorno do Espectro Autista (TEA).”.

Art. 2º A expedição do presente Ato decorre da decisãoE
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liminar reclamada pela Prefeita Municipal  e proferida na
A ç ã o  D i r e t a  d e  I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n . º
2301606-19.2024.8.26.0000, impondo a suspensão.

Art. 3º A Câmara Municipal reconhece a ordem judicial
e declara a suspensão da do art. 4º, incisos IV, V e VI, da
Lei  Municipal  n.º  1.249,  de  18  de  janeiro  de  2024
impugnado, até a decisão final do mérito.

Câmara Municipal de Nova Campina, 04 de outubro de
2024.

APARECIDO JOSÉ DE ALMEIDA
Presidente

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento 
Prefeita Municipal 
 
Antonio Neves Cavalheiro 
Vice – Prefeito 
 
Matheus Sabino Almeida da Silva 
Secretário de Saúde 
 
Dayane Mesquita Camargo 
Secretária de Obras e Infraestrutura 
 
Eliel Cardoso Santiago 
Secretário de Governo 
 
Luciano Vieira Proença 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

Marcos Nicollau Izzo 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
Marcos Takabayachi 
Secretário de Finanças 
 
Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
 
Rosangela Aparecida de Souza 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
 

 

Aparecido José de Almeida 
Presidente 
 
Célio Santos Andrade 
Vice – Presidente 
 
Wagner Camargo dos Santos 
Primeiro Secretário  
 
Rosemari da Silva Oliveira 
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Anderson Fabricio Souza Silva
 
Calir Lopes de Araujo 

Clavio Lopes da Silva 

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 

Marcelo Alfredo de Oliveira
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